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L audo aponta inconsisténcias sobr e dados telematicos de
acusado

22/06/2026

A defesade Mério Jorge Soares Gentil, acusado de ser 0 mandante da
morte do vereador Silmar Braga de Souza, de Magé (RJ), requereu a
instauracdo de um incidente de falsidade documental, instrumento
previsto no artigo 145 do Codigo de Processo Penal (CPP).

Os advogados questionam a veracidade das provas digitais do caso, que
apontam que um corréu, apontado como executor do crime, estaria no
local da morte no momento do homicidio.

Por meio de um laudo técnico de L orenzo Par odi, perito em forense
digital, fraudes e falsificacbes, a defesa contesta os documentaos que
relacionam os dados de conexao telemaética e aincidéncia das chamadas
Estactes Radio Base (ERBS) de uma operadora de celular, informagdes Laudo técnico aponta inconsisténcias sobre dados
que foram vinculadas ao corréu e ao local do crime. teleméticos de acusado

As ERBs sdo antenas responsaveis pela transmisséo do sinal de celular.

A peticdo apresentada ao juizo da Vara Criminal da Comarca de Magé destaca inconsisténcias temporais e geogréaficas
dos documentos, como um deslocamento de 38 quilémetros que teria sido realizado em sete minutos, destacado como
fisicamente impossivel pelo laudo, além de erros envolvendo a grafia da rua de uma ERB e a auséncia de uma cadeia de
custédia auditavel nos registros fornecidos pela operadora de telefonia.

Segundo o laudo, esses dados podem ter sofrido manipulagdo humana ou edi¢do indevida, 0 que compromete a
confiabilidade.

Gentil era suplente do vereador de Mageé que foi assassinado em janeiro de 2025. Quando a Delegacia de Homicidios da
Baixada Fluminense (DHBF) concluiu o inquérito do caso, o suplente foi indiciado pela policia como mandante do crime
juntamente com o corréu Gutemberg de Santana, apontado como executor.

| nconsisténcias técnicas

O laudo técnico enumeratrés inconsisténcias. Uma delas, considerada a mais gravosa pela defesa, indica, pelaleitura
literal das planilhas reproduzidas nos autos, que a conexado do corréu iniciada as 10h57min45s teria se iniciado em uma
Estacdo Radio Base localizada na cidade de Duqgue de Caxias (RJ) e se encerrado as 11h05min40s em uma Estacéo Rédio
Base da cidade de Magé.

“Em outras palavras, o documento pressupde que o terminal teria percorrido aproximadamente 38 quilémetrosem 7
minutos e 55 segundos, em trajeto urbano e rodoviario, com seméforos, fluxo de veiculos, obstaculos e limitages
ordinarias de deslocamento. A inferéncia € fisicamente incompativel com arealidade e compromete a confiabilidade do
dado apresentado”, argumenta a defesa.

Além da estimativa do “ Google Maps’, que aponta que o percurso de 38 km entre os dois municipios deveria ser
percorrido em 42 minutos, o laudo técnico afirma que para se cumprir 0 percurso em pouco mais de 7 minutos seria
necessario manter uma vel ocidade média de 288 km/h, o que seriaimprovével paraum carro comum em ambiente urbano.
A titulo de comparacéo, o laudo destaca que o atual recorde de velocidade de um piloto de Férmula 1, ou sgja, em pista
fechada, é de 264,7 km/h.

“Parece, portanto, absolutamenteirreal que uma pessoa normal (ndo um piloto de formula 1), com um carro normal,

parando em pedagios, seméforos e faixas de pedestres, no normal trénsito daquela regi&o, tenha coberto os 38 km entre as
duas ERBs em 7 minutos e 55 segundos, duracdo da suposta conexao”, diz o laudo.
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Outrainconsisténcia levantada seria a contradicdo entre a afirmagéo policial de que o terminal atribuido ao corréu estaria
conectado a antenas localizadas em Magé desde as 08h09min43s enquanto o documento utilizado como suporte para
conclusdo mostra que a conexado teria se iniciado as 10h57min45s. “ Trata-se de divergéncia objetiva entre a narrativa
investigativa e o dado documental que Ihe serviria de fundamento”, afirma a defesa.

Umaterceirainconsisténcia mostra a divergéncia quanto a grafia do endereco de uma ERB situada em Magé. Segundo a
defesa, arua aparece gravada como “Beluzze” ou “Beluzzi”, em contraste com agrafia“Belize”.

“Essa divergéncia, embora pudesse i soladamente ser tratada como erro material, ganha relevancia quando somada a
ausénciade arquivo digital original, ainexisténcia de cadeia de custodia auditavel e as demais incompatibilidades internas
do proprio registro. O erro pode indicar manipulagdo manual, transcric¢éo indevida ou, no minimo, auséncia de origem
verificavel do dado”, afirmam na peticéo.

Diante das inconsisténcias acima, a defesa solicita uma pericia técnica para confrontar 0s arquivos apresentados com 0s
registros originais da Agéncia Nacional de Telecomunicacdes (Anatel).

Atuaram no caso os advogados | gor de Carvalho, Bruno Guerra e Renan Dutra, com parecer técnico de L orenzo
Parodi.

Clique aqui paraler o oficio enviado ao juiz
Processo 0000188-27.2025.8.19.0029

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-22/|audo-aponta-inconsi stenci as-sobre-dados-tel emati cos-de-acusado/
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